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ATOS E DESPACHOS DO GOVERNADOR

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR RONALDO AUGUSTO LESSA SANTOS, VICE GOVERNADOR NO EXÉRCÍCIO DO CARGO DE 
GOVERNADOR DO ESTADO, EM DATA DE 20 DE MAIO DE 2024, DESPACHOU O SEGUINTE PROCESSO:

PROC.E:1101-3573/22 do TJ/AL = Nos termos do Despacho PGE SUBPMCB 15606942 e do Despacho PGE COOPJ 15607222, aprovado pelo 
Despacho PGE GPG 19357657, todos da Procuradoria Geral do Estado - PGE, autorizo a lavratura dos Decretos de Promoção e de Retifi cação 
da Reserva de CRISELY DE ALBUQUERQUE SOUZA, inscrita no CPF/MF sob o nº 894.418.424-00, matrícula nº 11663-7, conforme 
decisão judicial, transitada em julgado, objeto do Cumprimento de Sentença nº 0718852-41.2016.8.02.0001, de lavra da 16ª Vara Cível da 
Capital/Fazenda Estadual. Remetam-se os autos à Procuradoria Geral do Estado - PGE para fi ns de comprovação, perante o Juízo processante, 
da efetivação da providência e adoção das demais medidas legais cabíveis. Em seguida, encaminhem-se os autos ao Comando Geral da Polícia 
Militar de Alagoas para adoção das medidas necessárias à regularidade dos cálculos dos proventos dos interessados.

==========================================================================================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
Protocolo 855528
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DECRETO Nº 97.301, DE 20 DE MAIO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
RESOLVE exonerar a pedido, MIRELA MOREIRA MELO LOBO DANTAS, 
CPF nº126.054.294-74, do cargo, de provimento em comissão, de Assessor Técnico 
De Contratos E Convênios, Nível AST-1, da Secretaria de Estado de Prevenção a 
Violência - SEPREV, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 20 de maio de 2024, 208º 
da Emancipação Política e 136º da República.

RONALDO AUGUSTO LESSA SANTOS
Vice Governador, no exercício do cargo

de Governador do Estado

DECRETO Nº 97.302, DE 20 DE MAIO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição Estadual, tendo em 
vista o contido no Despacho PGE SUBPMCB 15606942 e no Despacho PGE 
COOPJ 15607222, aprovado pelo Despacho PGE GPG 19357657, todos da 
Procuradoria Geral do Estado, e o que mais consta do Processo Administrativo nº 
E:01101.0000003573/2022,
Considerando a decisão judicial, transitada em julgado, objeto do Cumprimento 
de Sentença nº 0718852-41.2016.8.02.0001, da lavra da 16ª Vara Cível da Capital/
Fazenda Estadual,

DECRETA:

Art. 1º Fica promovido, POR RESSARCIMENTO DE PRETERIÇÃO, pelo 
critério de Antiguidade, a partir de 9 de agosto de 2022, a Tenente Coronel QOC 
PM CRISELY DE ALBUQUERQUE SOUZA, inscrita no CPF/MF sob o nº 
894.418.424-00, matrícula nº 38889-0, nos termos dos arts. 10, IV e 16 da Lei 
Estadual nº 6.514, de 23 de setembro de 2004, c/c o art. 35, § 2º do Regulamento 
de Promoção dos Ofi ciais e Graduados da Ativa da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros do Estado de Alagoas, aprovado pelo Decreto Estadual nº 2.356, de 14 
de dezembro de 2004, ao posto de Coronel da mesma Corporação.
Art. 2º Fica retifi cado o Decreto Estadual nº 77.108, de 19 de janeiro de 2022, 
publicado no Diário Ofi cial do Estado em 20 de janeiro de 2022, que transferiu 
para a Reserva Remunerada a Tenente Coronel QOC PM CRISELY DE 
ALBUQUERQUE SOUZA, inscrita no CPF/MF sob o nº 894.418.424-00, 
matrícula nº 11663-7, nos termos do art. 49, II, da Lei Estadual nº 5.346, de 26 
de maio de 1992, c/c o art. 17, §§ 3º e 4º, da Lei Estadual nº 6.514, de 23 de 
setembro de 2004, com proventos integrais, calculados sobre seu posto atual, 
Nível II, conforme o art. 3º da Lei Estadual nº 7.580, de 7 de fevereiro de 2014, 
observando-se o sistema remuneratório sob a forma de subsídio, para fazê-lo no 
posto de Coronel, a partir de 10 de agosto de 2022.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 20 de maio de 2024, 208º 
da Emancipação Política e 136º da República.

RONALDO AUGUSTO LESSA SANTOS
Vice Governador, no exercício do cargo

de Governador do Estado
==========================================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
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